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COMISSÃO DE CIDADANIA 
 
Projeto de Lei n° 173/2023 
Relator: Vereador Douglas Henrique de Azevedo Terra - SDD 
 

Trata-se de propositura, de autoria do Vereador Gerson Alves, cujo objeto é 

dispor sobre vagas de estacionamento especial para pessoas com deficiências em edifícios 

públicos inaugurados no município de Assis. 

Constata-se que, o objetivo do projeto de lei é facilitar a locomoção das 

pessoas com deficiência, trata de matéria de relevante interesse social, pois disciplina a 

obrigatoriedade de criação de vagas para deficientes em estacionamentos, junto aos 

estabelecimentos e órgãos com grande afluxo de público. 

Quanto à área de Cidadania, verifica-se que a proposta é de notório 

interesse público.  

Portanto, diante do exposto, manifesto-me de forma favorável à apreciação 

e deliberação do presente projeto em Plenário. 

 

É o relatório. 

 

Sala das Comissões, 22 de agosto de 2023. 

 

 

DOUGLAS HENRIQUE DE AZEVEDO TERRA 
Relator 
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